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COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA DO GRUPO HOSPITALAR CONCEICAO
COREME-GHC

CONTRATO DE MATRICULA PARA RESIDENCIA MEDICA

CONTRATO DE MATRICULA PARA RESIDENCIA
MEDICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O GHC E O(A)
MEDICO(A) RESIDENTE.

O HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A., pessoa juridica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o n° 92.787.118/0001-20, com sede na Avenida Francisco Trein, 596, em
Porto Alegre/RS, juntamente com suas filiais, empresa integrante do chamado GRUPO
HOSPITALAR CONCEICAO, vinculado ao Ministério da Salde conforme Decreto n® 11.798, de
28 de novembro de 2023, doravante denominado GHC, neste ato representado por seu Diretor
de Atencao a Saude, pelo(a) seu(ua) Gerente de Gestao de Pessoas, e pela sua Coordenadora

da Comissao de Residéncia Médica, e o(a) meédico(a):

Nome:

inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul sob n°

, inscrito(a) no CPF n° , endereco
residencial: , n°
complemento , bairro:
cidade: estado , CEP

doravante denominado simplesmente MEDICO(A) RESIDENTE, firmam o presente Contrato
Padrao de Matricula para Residéncia Médica, observando as disposicoes da Lei n°® 6.932, de 7
de julho de 1981, alterada pela Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011 que se regera pelas

clausulas e condi¢des seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a matricula do(a) MEDICO(A) RESIDENTE, no Programa
1
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de Residéncia Médica do GHC, na especialidade de

Unidade Hospitalar , NO

periodo vigente de / / até / / e nos termos da Lei n° 6.932,

de 7 de julho de 1981, alterada pela Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, mediante
aprovacao homologada em prévio processo de selecao estabelecido pelo GHC e aprovacgao pela
Comissao Nacional de Residéncia Médica. O presente Contrato ndo cria e ndo envolve nenhuma
espécie de relacao de emprego entre as partes.

Além do contido neste contrato padrao, o Médico Residente esta adstrito as demais disposicoes
normativas legais e regulamentares que disciplinam a Residéncia Médica.

1.2. Pelo desempenho efetivo das atividades do Programa de Residéncia Médica o(a)
MEDICO(A) RESIDENTE recebera Bolsa Auxilio, conforme clausula Terceira deste instrumento.
1.3. A realizacdo do curso de Residéncia Médica, por parte do(a) MEDICO(A) RESIDENTE, nédo
acarretara vinculo empregaticio de qualquer natureza perante o GHC, visto que se trata de
modalidade de ensino Em pés-graduacdo, mediante aulas tedricas e treinamento médico em
Servigo.

1.4. O(A) MEDICO(A) RESIDENTE exercera suas atividades no Programa de Residéncia
Médica do GHC em regime especial de treinamento em servico com dedicacao de 60 (sessenta)

horas semanais.

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA

2.1. O presente Contrato de Matricula para Residéncia Médica iniciara a viger em 01/03/2026
tendo seu termo ao fim do Programa de Residéncia Médica, conforme prazo previsto no Edital
do Processo Seletivo de Residéncia Médica do GHC do periodo de 2025/2026.

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR DA BOLSA AUXILIO

3.1. O GHC pagara Bolsa Auxilio ao(a) MEDICO(A) RESIDENTE no valor previsto na Portaria
Interministerial n? 9, de 13 de outubro de 2021, e outras normas que venham a substitui-la,
atualmente remontando ao valor de R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos)
3.2. O GHC reterd na fonte descontos relativos contribuicdo previdencidria devida pelo(a)
MEDICO(A) RESIDENTE a Previdéncia Social.
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CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGACOES DO GHC

4.1

Sao obrigacdes do GHC:

4.1.1.

41.2.

41.4.

4.1.6.

41.7.

4.1.8.

proporcionar ao(a) MEDICO(A) RESIDENTE condices de treinamento pratico,
aperfeicoamento técnico, cultural, cientifico, e de relacionamento humano;

oferecer no ambito do GHC, campo de estagio obrigatério com estruturas fisicas,
operacionais e administrativas que possibilitem condicdes adequadas para o
desenvolvimento de treinamento em servigo, conforme requisitos definidos para o
Programa de Residéncia Médica na Resolucdo CNRM 02 de 17 de maio de 2006,

e outras normas que a tenham alterado;

. Supervisionar e acompanhar as atividades estabelecidas no Programa de

Residéncia Médica, conforme previsto no Edital do Processo Seletivo de
Residéncia Médica do GHC do periodo de 2025/2026;
efetuar o pagamento da Bolsa Auxilio até o 5° (quinto) dia do més subsequente ao

més de efetivo servico;

. por forca da Ata 362 do Conselho de Administracao havera uma complementacao

financeira na Bolsa dos Residentes do GHC como forma de auxilio moradia;
assegurar a continuidade da Bolsa Auxilio & MEDICA RESIDENTE durante o
periodo de 6 (seis) meses, apds o0 nascimento do seu filho, prorrogando por igual
tempo o periodo da Bolsa Auxilio, a fim de completar a carga horaria total da
atividade prevista para o aprendizado;

conferir titulo de especialista em nome do(a) MEDICO(A) RESIDENTE se 0 mesmo
for considerado habilitado;

conceder 1 (um) dia de folga semanal e 30 (trinta) dias consecutivos de repouso,
por ano de atividade;

4.1.10. disponibilizar os Equipamentos de Protegéo Individual necessarios para o

desempenho da atividade a serem utilizados pelo(a) MEDICO(A) RESIDENTE;

4.1.11. recolher os valores retidos na fonte mensalmente, a titulo de contribuicéo

previdenciaria a Previdéncia Social.
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CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAGCOES DO MEDICO(A) RESIDENTE

5.1

S0 obrigacdes do(a) MEDICO(A) RESIDENTE:

5.1.1. cumprir e fazer cumprir integralmente o estabelecido nas diretrizes, politicas,
programas e normas do GHC, bem como do Sistema Unico de Salde;

5.1.2. conhecer e cumprir as estipulacbes da Comissdo Nacional de Residéncia Médica,
conforme previsto na Lei n°® 6.932, de 7 de julho de 1981;

5.1.3. conhecer e cumprir as normas estabelecidas pelo GHC, as regras que constam no
Manual Interno da Residéncia Médica do GHC, as normas do Programa de Residéncia
Médica a qual esta filiado, bem como aos principios e as normas do Cédigo de Etica
Médica;

5.1.4. cumprir integralmente os estagios obrigatorios, no ambito do Hospital Nossa
Senhora da Conceigéo e suas filiais; sendo vedada a realiza¢do do estagio obrigatério em
outras Instituices quando os mesmos forem oferecidos pelo préprio GHC;

5.1.5. Quando houver qualquer curso que faca parte do Programa no qual o(a) MEDICO(A)
RESIDENTE estiver vinculado, este é obrigado a cursa-lo na vigéncia deste Contrato de
Matricula e ser aprovado na avaliacao final do referido curso, apresentando o certificado de
APROVACAO, em periodo designado pelo seu Programa de Residéncia Médica e pela Comissao
de Residéncia Médica a qual é financiadora do curso;

5.1.6. O(A) MEDICO(A) RESIDENTE que for reprovado ou nao fizer o(s) curso(s) de que
trata o item anterior, devera repeti-lo ou fazé-lo, as suas expensas e apresentar o
certificado de aprovacao para receber o Certificado de Conclusao da Residéncia Médica;
5.1.7. elaborar e entregar ao GHC, sempre que solicitado relatério sobre seu
aproveitamento no Programa de Residéncia Médica, na forma, prazo e padrbes
estabelecidos pela Comissao de Residéncia Médica GHC;

5.1.8. apresentar, até a data estabelecida para inicio do Programa de Residéncia Médica,
copia do comprovante de filiacdo ao Regime Geral de Previdéncia Social, na categoria de
contribuinte individual;

5.1.9. apresentar, a Comissdo de Residéncia Médica do GHC, atestado médico, que
determine o afastamento do Programa de Residéncia Médica por motivos de salde,
dentro

de 48 (quarenta e oito) horas do seu retorno as atividades, devendo o atestado médico ser

assinado pelo supervisor ao qual esta vinculado;
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5.1.10. comunicar imediatamente ao GHC abandono ou desisténcia do Programa de
Residéncia Médica, sob pena de configurar como apropriacao indébita e enriquecimento
ilicito, o recebimento do valor da Bolsa Auxilio concedida;

5.1.11. responder a Comissdo de Residéncia Médica do GHC, em situagdes de
procedimento inadequado no que diz respeito ao comportamento profissional e/ou
pessoal, na forma do Regimento Interno da Comissao de Residéncia Médica do GHC;
5.1.12. devolver o valor recebido a titulo de licenca anual para repouso, devidamente
atualizado e corrigido, caso nao complete o periodo de 11 (onze) meses previstos em lei;
5.1.13. O Trabalho de Conclusédo de Curso faz parte da formacdo do médico residente
sendo condicao obrigatéria para recebimento do certificado de conclusdo da Residéncia
Médica.

5.1.14. O médico residente devera entregar na COREME até o dia 20 (vinte) de dezembro
do ultimo ano do programa de Residéncia Médica, observando os requisitos estabelecidos
pela Comissdo de Residéncia Médica do GHC, um trabalho de conclusao de curso em
formato de artigo para posterior publicacao em revista.

5.1.15. A entrega do Trabalho de Conclusdo no prazo estipulado pela COREME, nao
antecipa a data de conclusdo da Residéncia Médica prevista neste Contrato de Matricula,
item 1.1.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAGCOES DESTE INSTRUMENTO

6.1. O GHC reserva-se o direito de alterar o presente instrumento unilateralmente, mediante
alteracdo normativa superveniente pertinente ao objeto do presente instrumento, sempre

mediante termo aditivo escrito.
CLAUSULA SETIMA — DA RECISAO DESTE INSTRUMENTO

7.1. O presente Contrato de Matricula para Residéncia Médica somente podera ser rescindido
pelo GHC, quando o(a) MEDICO(A) RESIDENTE incorrer ou praticar uma ou mais das seguintes
condutas, observando o contraditério e ampla defesa, quando aplicavel:

7.1.1. recusar-se a completar a carga horaria total de atividade prevista para o
aprendizado e estabelecida nas Resolucdes da Comissdao Nacional de Residéncia

Médica, decorrente de interrupgao justificada ou ndo do Programa de Residéncia Médica;
5
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7.1.2. recusar-se a cumprir as normas estabelecidas pelo GHC, seja pela sua
administracdo, pela Comissdo de Residéncia Médica do GHC, pelo Corpo Clinico de
cada Unidade do GHC ou do Programa de Residéncia a que estiver vinculado;
7.1.3. recusar-se a apresentar Relatério sobre seu aproveitamento no Programa de
Residéncia Médica;
7.1.4. recusar-se a cumprir as normas do GHC, os horarios e periodos de atividade
estipulados pela Comissao de Residéncia Médica e pelo Programa ao qual esta vinculado;
7.1.5. ausentar-se de suas atividades sem autorizacdo prévia do Supervisor do programa
ao qual esta vinculado.
7.1.6. ndo cumprir as escalas de plantao elaboradas pela supervisao de seu estagio;
7.1.7. ndo apresentar copia do comprovante de filiacdo ao Regime Geral de Previdéncia
Social, na categoria de contribuinte individual;
7.1.8. desviar-se das atividades estabelecidas no Programa de Residéncia Médica;
7.1.9. portar-se em desacordo com o estabelecido no Cédigo de Etica Médica.
7.2. O presente Contrato de Matricula para Residéncia Médica podera ser rescindido por
iniciativa do(a) MEDICO(A) RESIDENTE, quando o GHC, praticar uma ou mais das seguintes
condutas.
7.2.1. nao efetuar o pagamento da Bolsa Auxilio mensal no prazo estabelecido pela lei;
7.2.2. nao oferecer alimentagéo e alojamento, quando em regime de plantao;
7.2.3. nao oferecer condi¢des de treinamento pratico;
7.2.4. ndo supervisionar e acompanhar as atividades estabelecidas no Programa de
Residéncia Médica.

CLAUSULA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS

8.1. Os casos omissos serdo solucionados pelo GHC, na forma da Legislacdo pertinente,

podendo ser firmados termos aditivos que fardo parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA NONA - DO FORO

9.1. Para dirimir quaisquer disputas decorrentes do presente Contrato de Matricula para
Residéncia Médica, fica eleita como competente a Subsecédo Judicidaria de Porto Alegre, da
Secao Judiciaria do Rio Grande do Sul, da Justica Federal da 42 Regiao.
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E, por estarem de acordo, firmam este instrumento, de igual teor e forma, para um sé efeito

legal, na presencga das testemunhas abaixo.

Porto Alegre, 1° de margo de 2026.

MEDICO RESIDENTE

Dr(a).

CRM/RS n°

INSTITUICAO - GHC

Dr.(a).
Diretor de Atencao a Saude do GHC

Gerente de Gestao de Pessoas do GHC

Dr.(a).

Coordenadora da Comissao de Residéncia Médica do GHC




